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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

TERMO DE NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL

- PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉBITO FISCAL -

DAS PARTES

A UNIÃO, presentada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,

habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar

n.º 73/1993, e o devedor(es) abaixo qualificado(s):

1. Qualificação do Devedor:

Nome CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE

RONDONOPOLIS

CNPJ 03.940.848/0001-99

Endereço | Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim Marialva,

Rondonópolis, Mato Grosso, CEP n.º 78.718-104

2. Qualificação do Interveniente Garantidor:

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

CNPJ 03.347.101/0001-21

Endereço | a Avenida Duque de Caxias, 526, Vila Aurora, na cidade de Rondonópolis,

Mato Grosso — CEP: 78740-022,

3. Qualificação dos representantes legais do Devedor e do Interveniente Garantidor:
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Devedor CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE

RONDONÓPOLIS

LAERTE OLIVEIRA COSTA

o jr
" Fc

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA

e e .. .QÔ.....)

een |
representados por seu(s) advogado(s), doravante denominado(s) DEVEDOR(ES) e

INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES), com fundamento no art. 190 do Código de

Processo Civil e nas Portarias PGFN n.º 360/2018 e n.º 742/2018,

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual dos conflitos (CPC,

art. 3.º, $2.º);

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura a todos a razoável duração

do processo e os meios que garantam celeridade em sua tramitação (CR, art. 5.º,

LXXVIID;

CONSIDERANDO que dentre os princípios regentes da Administração Pública está a

eficiência (CR, art. 37, caput);

CONSIDERANDO que as partes processuais devem agir com boa-fé e cooperarem

mutuamente para que as demandas postas para análise do Poder Judiciário cheguem a

bom termo;
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CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-

fiscal do devedor e suas projeções de geração de resultados, que se mostraram suficientes

a quitação do débito;

FIRMAM o presente NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL (NJP), que tem como

objeto os débitos, processos e garantias relacionados nos anexos deste documento,

por meio do qual fica acertado que:

DO OBJETO

CLÁUSULA 1º. O presente Negócio Jurídico Processual objetiva o equacionamento de

débitos inscritos em dívida ativa da União e ajuizados contra o(s) devedor(es) acima

relacionado(s), por meio de PLANO DE AMORTIZAÇÃO da dívida, mediante o

oferecimento de garantia, visando o encerramento dos litígios judiciais e a quitação

dos débitos.

$1º. O(s) devedor(es) aceita(m) as condições para o plano de amortização do débito fiscal,

e assim(em), conforme o caso, as seguintes obrigações:

confissão irrevogável e irretratável dos débitos inseridos no NJP, renovada a cada

pagamento periódico;

oferecimento de outras garantias idôneas, desde que observada a ordem do art. 11

da Lei n.º 6.830, de 22 de novembro de 1980;

compromisso de garantir ou parcelar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, débitos

inscritos em dívida ativa após a celebração do NJP;

rescisão do NJP em hipótese de superveniência de falência ou outro mecanismo de

liquidação judicial ou extrajudicial;

| | prazo de vigência não superior a 120 (cento e vinte) meses;

concordância expressa com o ajuizamento da execução fiscal correspondente em

relação a débitos inscritos e não ajuizados para sua inclusão no NJP;
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$2º O(s) DEVEDOR(ES) indicado(s) no presente NJP declara(m) que, durante o plano

de amortização, não alienará(rão) bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à

Fazenda Nacional.

CLÁUSULA 2º. São objeto do presente negócio jurídico processual os débitos e

processos relacionados nos anexos deste documento.

$1º As inscrições em Dívida Ativa da União ainda não ajuizadas serão, após a celebração

deste acordo, imediatamente encaminhadas para ajuizamento.

$2º As inscrições em Dívida Ativa da União que não compõem o presente acordo, por

estarem com a exigibilidade suspensa em razão de outras negociações estão dispostas no

Anexo III.

CLÁUSULA 3º. A(s) parte(s) identificada(s) no presente NJP confessa(m) de forma

irrevogável e irretratável a dívida objeto do presente negócio jurídico processual cujos

débitos inscritos em dívida ativa estão relacionados no Anexo I.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo

único, IV, do Código Tributário Nacional, servindo para interromper e suspender o prazo

prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente o presente

NJP, a cada pagamento cfetuado, ainda que a guia de arrecadação esteja vinculada a

apenas uma das inscrições ou a um dos devedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, na qualidade de

interveniente garantidor neste Termo de Negócio Jurídico Processual, assume a

responsabilidade integral pela dívida em caso de inadimplemento do devedor principal.

DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO

CLÁUSULA 4 º. As inscrições indicadas no Anexo I serão objeto de plano de

amortização em 120 (centro e vinte) amortizações mensais e sucessivas, conforme valor

estipulado no Anexo II, com vencimento no último dia útil de cada mês.
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$1º. O valor de cada amortização mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês

subsequente ao da assinatura do presente NJP até o mês anterior ao do pagamento, e de

1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

$2º As amortizações serão pagas mensalmente, via recolhimento de guia de arrecadação

(DARF), com a imputação do montante devido diretamente nas inscrições que fazem

parte do plano de amortização.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS

CLÁUSULA 5º. O presente NJP, que estabelece plano de amortização do débito fiscal,

não suspende a exigibilidade dos créditos inscritos em dívida ativa da União.

$1º. Durante o período de vigência do NJP, a União não se oporá à suspensão das

execuções fiscais e não serão adotadas outras medidas executivas, além das previstas no

presente instrumento.

$2º. Enquanto suspensas as execuções fiscais, não correrão quaisquer prazos para o

oferecimento de defesas, recursos, manifestações ou afins, permanecendo suspenso o

prazo prescricional, que não correrá em prejuízo das partes.

$3º. O protocolo em juízo do pedido de homologação judicial do NJP, nos autos da

execução fiscal, quando for o caso, será acompanhado do requerimento de suspensão do

processo, nos termos do art. 313, II, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 6º. Os depósitos Judiciais vinculados aos débitos objeto do presente NJP

serão imediatamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da

União, com o devido abatimento do montante devido.

CLÁUSULA 7º. O(s) DEVEDORE(S) expressamente desiste(m) das impugnações ou

dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos

relacionados no Anexo I e renuncia(m) a quaisquer alegações de direito sobre as quais se

fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, não se opondo, no caso



BGFN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

de ações judiciais, à extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea

“e” do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Especificamente em relação ao processo judicial n.º

1003355-93.2020.4.01.3602, o(s) DEVEDOR(ES) deverá(ão) comprovar a desistência e

a renúncia de que trata o caput, no prazo de 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A desistência e a renúncia de que trata o caput não exime(m)

o(s) devedor(es) do pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais devidos.

CLÁUSULA &º. Caberá ao(s) DEVEDOR(ES) peticionar(em) nos processos judiciais de

que cuida esse ato, noticiando aos juízos a celebração do NJP.

DAS GARANTIAS

CLÁUSULA 9º. O Município de Rondonópolis se obriga a cumprir integralmente o

presente acordo, especialmente o pagamento das prestações devidas, caso o DEVEDOR

não o faça.

Parágrafo 1º. Para tanto, o Município de Rondonópolis autoriza que os valores referentes

às prestações da transação sejam retidos no Fundo de Participação dos Municípios (FPM)

e repassados diretamente à União, conforme previsão normativa estabelecida pela Lei

Municipal n.º 14.146 de 30/04/2025.

Parágrafo 2º. Até que a sistemática de retenção e repasse de valores do FPM referida no

parágrafo anterior seja implementada pela PGFN, o ente federativo deverá acessar

mensalmente o e-CAC PGFN para acompanhamento da situação da transação e emissão

de DARF para pagamento das parcelas, observando o prazo de vencimento, caso o

DEVEDOR não o faça.

Parágrafo 3º. A possibilidade de retenção e repasse de valores relativos a parcelas em

mora não afasta a aplicação das hipóteses de rescisão previstas neste NJP. O regular

pagamento das prestações deverá ser feito mediante DARF's.
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CLÁSULA 11. O(s) DEVEDOR(ES), em respeito ao art. 160, $2.º, da CF/88, autoriza(m)

a compensação de precatórios que a empresa pública venha(m) a receber com o saldo

devedor do plano de amortização.

CLÁSULA 12. O(s) DEVEDOR(ES), no prazo de 30 (trinta) dias, compromete(m)-se a

requerer, concomitantemente: (i) o apensamento das Execuções Fiscais nºs 1005059-

39.2023.4.01.3602; 1005855-30.2023.4.01.3602; 1001900-88.2023.4.01.3602; 1003327-

23.2023.4.01.3602; 1000209-39.2023.4.01.3602 e 1001583-56.2024.4.01.3602, em

trâmite na 1.º Vara Federal de Rondonópolis/MT;

CLÁUSULA 13. O(s) DEVEDOR(ES) obriga(m)-se, durante a vigência do presente NJP,

a manter em dia o pagamento de todos os impostos, taxas e demais tributos e

emolumentos, ainda que decorrentes de depósito ou custódia, federais, estaduais e

municipais que incidam ou venham a incidir sobre os imóveis dados em garantia.

CLÁUSULA 14. Incidindo o(s) DEVEDOR(ES) em alguma das hipóteses de resolução

do presente NJP, poderá a União requerer judicialmente a adjudicação dos bens ou

promover a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro

público credenciado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 15. A formalização do presente acordo implica manutenção automática dos

gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias

prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação

Judicial.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO NJP

CLÁUSULA 16. Implicará rescisão do presente NJP, com a imediata execução das

garantias:

|- a falta de pagamento de 02 (duas) amortizações mensais, consecutivas ou não;

II- a alienação de bens ou direitos sem prévia comunicação ou a constatação, pela União,

de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial por parte do(s) DEVEDOR(ES);
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III- o não pagamento de prestações de débitos incluídos em parcelamentos e de débitos

que venham a se tornar exigíveis durante a vigência do NJP, inscritos ou não em dívida

ativa da União;

IV- a não protocolização do pedido de concretização das garantias no prazo de 30 dias

contados da assinatura do presente NJP;

V- a decretação de falência ou de outro mecanismo de liquidação e/ou dissolução da

devedora;

Vl- a concessão de medida cautelar em desfavor dos devedores, nos termos da Lei n.º

8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VII- a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

VIII- a depreciação e o perecimento de bens incluídos no acordo para fins de garantia,

caso não haja o seu reforço ou a sua substituição, no prazo de 30 (trinta) dias, após a

devida intimação.

IX- a não homologação judicial, quando for o caso;

X- o descumprimento ou o cumprimento irregular das demais cláusulas estipuladas no

presente NJP;

$ 1º. As amortizações pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão

inadimplência para fins do inciso I do caput.

$ 2º. Nas hipóteses dos incisos 1, Il e X, o devedor será previamente notificado para sanar,

no prazo de 15 (quinze) dias, a situação ensejadora de rescisão do NJP.

DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL E DO CADIN

CLÁUSULA 17. As inscrições incluídas no plano de amortização da dívida contempladas

pelo presente NJP não constituirão impedimento à emissão de certidão positiva com

efeitos de negativa em favor do devedor, desde que cumpridos os requisitos previstos nos
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artigos 205 e 206 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário

Nacional).

CLÁUSULA 18. As inscrições incluídas no plano de amortização da dívida contempladas

pelo presente NJP não constituirão impedimento no Cadastro Informativo de créditos não

quitados do setor público federal (Cadin) desde que atendidos os requisitos do art. 7.º, 1,

da Lei n.º 10.522/02.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 19. O NJP produzirá efeitos enquanto pendente de homologação judicial,

devendo o(s) DEVEDOR(ES) promover as medidas necessárias ao seu integral

cumprimento.

$ 1º. O desfazimento do NJP não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar

o crédito.

$2º. Rescindido o NJP, será retomado do curso do processo, com a execução das garantias

prestadas e a prática dos demais atos executórios do crédito.

CLÁUSULA 20. O(s) DEVEDOR(ES) se obriga(m) a apresentar sua situação

econômico-financeira, por meio de demonstrações de resultados e do balanço contábil

sempre que a PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e informações

complementares.

CLÁUSULA 21. A celebração do presente NJP não dispensa o recolhimento das

obrigações tributárias correntes devidas pelo(s) DEVEDOR(ES), nem mesmo o

cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal.

CLÁUSULA 22. Cessarão os efeitos deste NJP se, a qualquer tempo, houver

descumprimento de suas cláusulas ou, ainda, se, nos termos do art. 190, parágrafo único,

do Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, em controle da validade do negócio,

recusar-lhe aplicação.
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PARÁGRAFO ÚNICO. Na hipótese de o presente NJP ser declarado parcialmente nulo,

a parte não nula será preservada em todos os seus efeitos.

CLÁUSULA 23. O presente NJP não interfere em quaisquer outras inscrições no CADIN,

Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro cadastro restritivo, alheias ao

objeto do presente acordo.

CLÁUSULA 24. O presente NJP e a interpretação das suas cláusulas não pode implicar

na redução do montante dos créditos inscritos ou renúncia às garantias e privilégios do

crédito tributário.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

Brasília/DF, 01 de agosto de 2025.

EMEA
TT

Qsmemo

Julianne Hagenbeck Andrade Reis

Procuradora da Fazenda Nacional

EMEA
TT

Qsmemo

Liana Paula Vidal Pacheco

Coordenadora do Negocial da PRFN 1.º Região

Tica  Qeeo

Raul Ferraz Gominho Leal Jardim

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da PRFN 1.º Região
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ANEXO]

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES E PROCESSOS JUDICIAIS

INTEGRANTES DO NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL
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SIDA 127 12000195-94 | 18/05/2012 ATIVA AJUIZADA 00046523620124013602 PRINCIPAL 356.789,89

[e [rsoeafora]masa| [ren]05|
[e [seojava]musa[O [ren]mr
[on[sensojuv]masa[o [renan]sua|ENE NSrTINT[Se[rsromafuma]musa[O [ren]3055|
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SIDA 12518003123-87 | 14/11/2018 ATIVA AJUIZADA 00000880520235230022 PRINCIPAL 27.941,82

[sm[rzcnonarajim]masa[O remar|aum

[son[rcmoeajuan]aaa ssa |mar| re
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SIDA 12422055091-70 | 29/12/2022 ATIVA AJUIZADA 10019008820234013602 PRINCIPAL 9.083.874,82

ECT e roer rm e ee
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SIDA 12424048190-21 | 10/06/2024 ATIVA AJUIZADA 10102812320254013600 PRINCIPAL 79.052,05

SIDA 12424048191-02 | 10/06/2024 ATIVA AJUIZADA 10102812320254013600 PRINCIPAL 395.261,11

SIDA 12424048192-93 | 10/06/2024 ATIVA AJUIZADA 10102812320254013600 PRINCIPAL 2.975.446,21

SIDA 12424048193-74 | 10/06/2024 ATIVA AJUIZADA 10102812320254013600 PRINCIPAL 346.444,70

siDA | 12724001961-88 | 10/06/2024 ATIVA AJUIZADA 10118912620254013600 | PRINCIPAL | 900.394,92

SIDA 12224 004752-18 | 10/06/2024 ATIVA AJUIZADA 10113612220254013600 PRINCIPAL 479.459,71

12624 008364-49 | 10/06/2024 ATIVA AJUIZADA 10113612220254013600 PRINCIPAL 2.432,40

12624 00836791

|
10/06/2024 10189126

2astana6oo

[sm[iscasfora]macae|O [rem|suma|
SIDA 12724 005428-68 | 19/11/2024 ATIVA EM COBRANCA NS PRINCIPAL 637.620,21

[sm[iscasom]maca|O [rare[varas
[sm[iscas[on]mc |O [rare[uses

SIDA 12424 118185-66 | 19/11/2024 ATIVA EM COBRANCA | =] PRINCIPAL 1.922.061,24

12424 118186-47 | 19/11/2024 ATIVA EM COBRANCA RN PRINCIPAL 745.237,00

[omfrscormasone]mec | [eram|sous|
SIDA 12424 118188-09 | 19/11/2024 ATIVA EM COBRANCA | "] PRINCIPAL 298.094,72

SIDA 12424 118189-90 | 19/11/2024 ATIVA EM COBRANCA NS PRINCIPAL 447.142,15

SIDA 12424118190-23 | 19/11/2024 ATIVA EM COBRANCA NS PRINCIPAL 178.856,77

[smfrscameofones]maca| [rerem[oiDívida 797 - PARCELAMENTO

(Pandora)
128314303 26/01/2019

RESCINDIDO
4272620194013602 PRINCIPAL 3.654.850,00

Dívida 797 - PARCELAMENTO

(Pandora)
128314311 10/12/2016

RESCINDIDO
11727420174013602 PRINCIPAL 403.079,41

Dívida 797 -PARCELAMENTO
133525589 28/01/2017 11727420174013602 PRINCIPAL 822.188,45

Dívida 797 -PARCELAMENTO

Dívida 797 -PARCELAMENTO

(Pandora)
138185220 26/01/2019

RESCINDIDO
4272620194013602 PRINCIPAL 751.679,50

(Pandora)
138853169 26/01/2019

RESCINDIDO
4272620194013602 PRINCIPAL 564.830,52

Dívida 797 -PARCELAMENTO

(Pandora)
VI,

RESCINDIDO
Ne

Dívida 797 -PARCELAMENTO

Dívida 797 - PARCELAMENTO

(Pandora)
158859766 16/03/2019

RESCINDIDO
5918820194013602 PRINCIPAL 606.195,92

Dívida 797 -PARCELAMENTO

(Pandora)
165183152 30/11/2019

RESCINDIDO RN PRINCIPAL 1.225.684,94

Dívida 797 - PARCELAMENTO ”

Pandora)
sesaneo | Pam [| emar | vezes
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(Pandora)195517903 —| 04/11/2023 CREDOE DIVIDAATIVA PRINCIPAL | 662.273,92

[EEEmmfuvaeastuto| menfone]
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(Pandora)395161800 —| 22/06/2012
PD

eseineoTo 36754420124013602 | PRINCIPAL | 626.199,28

EEE ENCCICO

EARERCRE SSRNENCCIcO

[25amefume]PBR men|ese[BEComefavasPESE)O men[cume][GEEComeunas]Pim] O men[ese][GE]meofavas]Pi) men[even][GErmeofuma|PET) o menfas]
im mmene

ANEXO II

PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO FISCAL INSCRITO EM DAU

|prvEDOR —CONSOLIDADO|DEVEDOR CONSOLIDADO
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PLANO DE PERCENTUAL | VALOR ANUAL

PAGAMENTO ANO PAGO QTA PARCELAS

ANO LA 10 R$ 18.780.362,60

VALOR PERCENTUAL

MENSAL MENSAL

R$ 1.565.030,22 0,83%

ANEXO III

INSCRIÇÕES INCLUÍDAS EM OUTRAS NEGOCIAÇÕES QUE

NÃO COMPÕEM O NEGÓCIO JURÍDICO PRECESSUAL

TOTAL = R$ 3.608.314,42

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO
FGMT201100403 | AJUIZADA/PARCELADA

FGMT201201321 | AJUIZADA/PARCELADA

FGMT?201800259 AJUIZADA/PARCELADA

FGMT201900008 | AJUIZADA/PARCELADA

FGMT202500007 INSCRIÇÃO PARCELADA

TOTAL = R$ 8.237.874,27

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

394508840 AJUIZADA/PARCELADA

366845632 AJUIZADA/PARCELADA

366845640 AJUIZADA/PARCELADA

366854488 AJUIZADA/PARCELADA

366930001 AJUIZADA/PARCELADA

368385973 AJUIZADA/PARCELADA

369174500 AJUIZADA/PARCELADA

369632516 AJUIZADA/PARCELADA


